
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

OÍ'ício n.o PMC/SECOV/l 88/2022.

Congonlras, 29 de agosto de 2022

Exmo. Sr.

Hemerson Ronan Inácio,

Presidente da Cârnara Municipal de Congonhas/MG.

Prezado Senhor,

Em atenção ao Oficio 070/2022lsecretaria, datado dc 09108/2022, encaminhanros a V.

Exa. as correspondências abaixo relaciOladas, por meio das quais a Procuradoria-Geral e a

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão prestam infonnações, em atendimento ao

Requerimento l89l2O22,de autoria da nobre vereadora Patrícia Monteiro.

o C.l. PMC/PROJU\U676|2022: e

o C.l. PMC/SEPLAGTDFLI/09212022

Atcnciosamenle.

S imônia lâ s N4agalltães

Secretária Municipal de Governo

Na oportunidade, reiteranos a V.Exa. e demais pares. nossas lespeitosas saudaçõcs

Câmara Municipal d€ Congonha6
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Cg,rrly PROCURADORIA-GERAL

coMUNrcAçÃo TNTERNA Ne pRoJUR 1067612022

DE: Rafael Luiz de Oliveira / PROJUR

PARA: Marinella Santos Reis / SEGOV

oAT A: 77 10812022

Prezada Senhora,

Considerando a Comunicação lnteÍnã n' PMclsEcOv lo77 lzo2l e o

Requerimento CMC n' L8912022, seguem as seguintes considerações:

A Lei municipal n'3.565, de 21 de dezembro de 2015, estabeleceu normas

para a instalação de infraestrutura de telecomunicações e estações transmissoras de

radiocomunicações no Município de Congonhas.

Segundo o art. 11 da norma supta menciona da, foi vedada a instalação dos

equipamentos de radiocomunicação a uma distância de 20 (vinte) metros de

monumentos históÍicos, torres de alta tensão, áreas residenciais, hospitais, escolas,

asilos e creches. O objetivo do distanciamento das áreas habitadas foi, nitidamente, a

proteção da saúde da população.

Com base no dispositivo acima, a Diretoria Municipal de Gestão Urbana

lavrou os autos de notificação 3800/2o2L, 721412021, 72L31202t, 7270/2021,

72ff/2o2f, 72!2/202!, 3799/2021em face da empresa Telefônica S/A, conformes fls.

7741-1747 dos autos do processo administrativo n" OOO275? -002/2011. O motivo

comum indicado pelo ór8ão público, para a lavratura de todos os autos, foi a vedação

de instalâção dos equipamentos a menos de 20 mêtÍos das áreas residenciais. Deste
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PROCURADORIA_GERAL

modo, foi determinada à empresa autuada que providenciasse a remoção dos

equipamentos.

Diante da inércia da autuada, foram lavrados os autos de infÍação n"

00057L/202t, OOOst2/202L, OOO'L3/2O2t,0}0st4/2027, O1]srs/2021,000s 1612021 e

OOO517 /zOZf, sendo aplicada sanção de multa, conforme fls. 1758'1764 dos autos do

processo ad ministrativo n" 0002157 -o02/2011.

Da mesma forma, o Departamento Municipal de Fiscalização e

Monitoramento Ambiental lavrou o auto de infração n' 7.30312020 em face da empresa

em razão do não fornecimento de declaração quanto aos limites de exposição humana

aos campos elétricos, magnéticos ou eletromatnéticos, segundo estabelecem os

artigos 3'e 17 da Lei municipal n'3.565/2015, sendo também aplicada sanção de multa,

conforme fls. 1574 e 1594 dos autos do processo êdministrativo n' 0002751'002120LL.

As sanções de multa foram inscritas em dívida ativa e encaminhadas para a

PROJUR promover a ação de execução fiscal.

No entanto, observou-se que o Supremo Tribunal Federal considerou

inconstitucional Lei estadual que estabeleceu limites dê rãdiação'e de distanciamento

das antenas transmissores de radiofreqüência. A propósito:

"açÃo DTRETA DE INCONSTTTUC|ONALTDAOÊ. LÉl ESTADUAI-

10.99sl2001 OE SÃO PAULO. INSTAT-AçÃO DE aNTENAS

TRANsMtssoRAs DE TELEFoN|A CELULAR. coMpETÊNcra

PRIVATIVA DA UNIÂO PARA LEGI5LAR SOSRE

ÍETECOMUNICAçÕEs. NORMA ESTADUAI. EDITADA NO

ÂMBtro DA coMpETÊNcrA EsrAouat oE pRorEçÃo À

SAÚOE. LEI FEOÉRAL QUE CI.ÂRAMENTE REGULAMENTA A
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Cdr,ã"ráf PROCURADORIA-GERAt

MATÉRIA. tNcoNslructoNAuDADE. PRocEDÊNclA oA

AçÃo DIRETA.

1. Nos casos em que á dúvida sobre a competência legislativa

Íecai sobre norma que abrange mais de um tema, deve o

intérprete acolher interpretação que não tolha a competência

que detêm os entes menores para dispoÍ sobre determinadâ

matéria (presumption against preemption).

2. Porque o fêderalismo é um instrumento de

descêntralização polÍtica que visa realizar direitos

Íundamentais, se a lei Íederãl ou estadual claramente indicar,

dê forma necessária, adequada e razoável, que os efeitos de

sua aplicação excluem o poder de complementação que

detêm os entes menoÍes (cleaÍ statement rule), é possível

ôfastar a pÍesunção de que, no âmbito regional, determinado

temâ deve ser disciplinado pelo ente maior.

3, A União, no exercÍcio de suas competências (art,21, Xl e

aÍL. 22, lV CRFB), edltou a Leí 9.47217997, que, de forma

nÍtida, atribui à Anatel a definição de limites para a

toleráncia da Íadiação emitida por antenas transmissoras,

4. A Uniâo, por meio da Lei 11.9:i4, fixou limites

proporcionalmente adequados à exposição humana a

campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos.

Precedente.

5. Dessa Íorma, a presunção de que gozam os entes menoíes

para, nos as5untos de interesse comum e concorrente,

legislarem sobre seus respectivos interesses (presumption

against preemption) foi nitidamente afastada por norma

federal expressa (clear statement Íule).

6. É inconstitucional a Lei n. 10.995/2001 do Estado de 5ão

Paulo, pois, a pretexto de proteger a saúde da população,

disciplinando a instalação de antenas transmissoras de

têleíonla celular, adêntrou na esíera de competência

privativa da União.

7, Ação dirêta julgada procedente."

(STF, ADI 3110, Relator(a)r EDSON FACHIN, Íribunal Pleno,

iuleado em 04/05/2020)
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Segundo â Suprema Corte, a competência para legislaÍ sobre esses assuntos

é privativa da União, nos termos do art. 22, lv, da Constituição, uma vez que se trata de

matéria relacionada a temâ telecomunicações. Logo, a União já exerceu essa

competênciâ por meio das Leis nacion ais n" 9.472h997 e L7.934/20O9.

Assim também já decidiu o Tribunal de Justiça de Minas Gerais

"APELAçÃO CÍVEL EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAT .-

INSTALAçÃO E FUNCIONAMENTO DE ESTAçÃO RÁDIO BASE .

tEf MUNtCrpAt N. 3-72612002 - ESTABETECTMENTO DE

CRITÉRI05 GERAIS qUE TUTELAM A SAÚDE DA POPULAçÃO.

INVASÃO À COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO

INCONSTITUCIONATIDADE NULIDADE DA CERTIDÃO DI

DÍVIDA AÍIVA

A Lei ne 3-72612002, do Município de Betim, ao estabele(er

crltérlos paÍa a instalação de antenas de telecomunicação,

estação de rádio-base IERB) e equipamentos afihs, voltados

à tutela da saúde da população, adentrou na esÍera dê

competência privativa da União. Precedentes." [... ]

(T]MG, Apelação Civel n' 1.0000.20.499457-1/001. 194

Câmara Civel. Relator: Des. Veísiani Penna. oata do

iulgamento: LO 106 120211

lmportante destacar que o a.t.927, l, do Código de Processo Civil,

estabelece que os juízes e tribunais observarão "os decisões do Supremo Tribunal

Federol em controle concentrodo de constitucionolidade".

Diante do exposto e considerando a possibilidade de declaração de

nulidade dos autos supracitados em uma eventuâl ação de execução fiscal, a PROTUR

recomendou aos órgãos que revisassem os atos administrativos à luz das decisões
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judiciais mencionadas, conforme fls.l.803-1807 dos autos do processo administrativo n"

0002157 -OO2/2077.

Por fim, importante destacar que a Lei municipâl n" 3.565/2015 foi

revogada tacltamente pela Lei municipal n" 4.102, de 4 de agosto de 2022, que dispõe

sobre a instalação de inÍraestrutura das atividades autorizadas pela ANATEL, suprimlndo

as disposições supramencionadas.

Desta forma, as empresas deverão ser notificades pelos órgãos públicos

competentes para que regularizem as instalaçÕes, nos termos do art. 20 da novel Lei

municipal 4.702/2022, sem prejuízo da observância das demais normas de proteção

ambiental e da ordem urbanística. Ademais, em relação à proteção do patrimônio

histórico, deverão ser observadas as disposições do Decreto-Lei f 25/7937 que limita

construçôes que impeça ou reduza a visibilidade dos bens tombados.

Desde iá me coloco à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Rafael Luiz e Oliveira
Procura municipal

oA8/MG 128.965



SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DA CIDADE

DtREToRTA DE FlscALtzAÇÃo r LtcrructauEruto

couurutcaçÃo TNTERNA SEPLAG/oFLl No 09212022

DAT A: 22 de agosto de 2022

DE: Lucimara Aparecida Junqueira - SEPLAG

PARA: Simônia ÍMaria de Jesus [t/agalhães - SEGOV

Referência: Requerimento CMC No 18912022.

P rezada Senhora Secretárta,

Considerando o Requenmento CÍt/C No 18912022, seguem as seguintes

consideraçôes, de acordo com os questionamentos da Nobre Vereadora sra. Patrícia

Monteiro:

Em que pesem as notificações e autos de infraçÕes lavrados pela equipe de

Fiscalização de Obras e Posturas, todos os atos foram rêvistos, conforme orientação

da Procuradoria Juridica do MunicÍpio, que entendeu pelo afastamento da lei

Municipal n" 3.565/201 5.

Sendo assim, os autos de infraçÕes foram cancelados, bem como validados

novamente os alvarás que haviam sido cancelados.

Em 04 de agosto de 2022,Íoi sancionada nova Lei N' 4.10212022 que dispÕe

sobre a instalação dos referidos equipamentos, esta de autoria da Casa Legislativa,

cópia anexa.

Todos os equipamentos estão sendo vistoriados e aqueles que nâo possuem

os alvarás vigentes, serão notrficados a regularizarem de acordo com a nova

legislação.

Ate nciosa mente,

Jonat n Coe ho Carmo
Superintendente de Gestão da Cidade

/
H)-;^ «,. r-L-r r-,r-u*(;

Luc i úàá hbaredída Junl uei ra

Secretária Municipal de Planejamento e Gestão



PARECER JURíDrCO N' 439/2021

Processo Administrativo n" 0002757-002 /20L1. Cerlidão

de Dívida Aliva n" 724/2021. Lei municipal n'3.565, de 21

de dezembro de 2015. lnconstitucionalidade reconhecida

pelo Supremo Tribunal Federal. Devem ser observadas as

normas criadas pela União sobre o assunto e exigido do

requerente: 1) licença para construir, nos casos previstob

no Código de obras municipal; 2) autorização esoecíficf

da ANATEL; 3) licença ambiental quando houver

intervenção em área ambientalmente protegida. PrincÍpio

da autotutelê. Revisão dos atos praticados com base na

Lei municipal n' 3.565/2075.

1. RELATÓRIO:

Foi submetida a Procuradoria Jurídica a Certidão de Dívida Ativa n"

72412021(fls. 1798-1799) para o ajuizamento de ação de execução fiscal.

2. FUNDAMENTAçÃO:

Observa-se que a Certidão de Dívida Aliva n" 724/2021 (Íls. 7798'1199), faz

referência às guias de recolhimento de fls. 1722 e !772-7778, que, por sua vez, tratam

de multas aplicadas com base na Lei municipal n'3.565, de 21 de dezembro de 2015,

que estabeleceu normas para "implantação de infraestrutura de telecom u n icações e

estações transmissoras de radiocomunicação no Município de Congonhas."

.l1o]
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Esta Procuradoria lurÍdica também já havia se manifestado pela validade

da Lei municipal 3.565/2015, conforme parecer de fl' 1748'

Acontece que, recentemente' o Supremo Tribunal Federal decidiu pela

inconstitucionalidade das leis municipais que tratam sobre a instalação de antenas de

telecomu n icações, sob o argumento de que haveria invasão da competência legislativa

da União para legislar sobre telecomu nicações' prevista no arl' 22' lV' Constituição da

República, que assim disPõe:

"Art. 22. compete privativamente à União legislar sobre:

lV - égua5, energia, informática, telecomunicações e râdiodifusão;"

A p ro pósito:

'AGRAVo INTERNo. REcuRSo ExTRAoRDINÁRlo coM AGRAVo'

lNsÍALAçÃo DE ANTENAS' EsrAçÕEs DE RÁDlo BASE - ÊRB'

INCONSTITUCIONALIDADE DE LÉI LOCAL QUE VERSA SOBRE

relrcoruurutcnçÔ85. PREcÉDENTES

1. A jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - em especial'

no iulgamento da ADI 3'110 -, firmou o entendimenlo de seÍ

inconstituclonal lei local que trata da instâlação de antenas

transmissoras de teleíonia celular, por lnvadiÍ a competência

privativa da União para leglslar sobre telecomunicações' exercida

por meio das Leis 9.47211997 e $'93412009 2 Agravo lnterno a

que se nega Provimento "

(ARE 1316382 AgR, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES' Primeira

Turma, fulgado em LTloslzOtl, PRoCESso ELETRÔN|CO DJe-100

DlvuLG 25-05-2021 PUBLIC 26-0s-2021)

1

t.l
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,, AEravo regimental no recurso extraordinário com agravo' 2, Direito

id e nl ul

constitucional'

a ns a

3. I u

e n n de te! un oa

disciplinar o uso e a ocu0acão do solo 4, Competência Privativa da

União parâ legislar sobre telecomunlcaç ões. Precedentes ADl 3 110

5. Ausência de argumentos capazes de in firmar a decisão agravada' 6

Negado provimento ao agravo regimêntal "

(ARE 1289269 AgR-segundo' Relator(a): GILMAR MENDES' Segunda

Tuíma, julgado em 3llo5lzlzl' PRocESSo ELEÍRÔNlco DJe-105

DlvuLG o1-06-2021 PUBLIc o2-06'2021)

No mesmo sentido, decidiu recentemente o Íribunal de Justiça de Minas

Gera is:

,APELAÇÃO CÍVEI ' EMBARGOS À EXECUÇÃO TISCAL -' INSTALAçÃO E

FUNCIONAMENTO DE ESTAçÃO RÁDIO BASE - LEI MUNICIPAT N'

3.72612002 ' ESTABETECIMENTO DE cRlTÉRlos GERAIS QUE

,,,,,U* A sAÚDE DA POPULAçÃO ' INVASÃO À COMPETÊNCIA

PRIVATIVA DA UNIÃO - INCONSTITUCIONALIDADE 
- NUIIDADE DA

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

A tei ne 3'726/2002, do Município de Betim' ao estabelecer critérios

para a instalação de antenas dê telecomunicação' estação dê rádio'

base (ERB) e equipamentos afins' voltados à tutela da saúde da

população, adentrou na esfera de competência privativa da União'

Precedentes." [. J

{TJMG, Apelação Cível n' 10000 20 499451-1/001 19! Câmara CÍvel

Relator: Des, Versiani Penna' Data do iulgament o:10l06l2.OZL\

SegundooSTF'aUniãoeditouaLeig'4721!gg7'queatribuiàANATEL

(Agência Nacional de Telecomunicaçôes) a competência para autorizar a exploração

do serviço de telecomunicações e definir limites para a tolerância da radiação emitida

por antenas transmissoras' Além disso' a Lei nacional tL 'g34nOA9 fixou limites

o.loattarlnsàexposiçãohumanaacamposelétricos,magnéticose ,(



eletromagn éticos. Ademais, a Lei 13'U6/2015 estabelece normas gerêis de

implantação e compartilhamento de infraestrutura de telecomunicações'

De acordo com as normas supram encionadas' a instalação das antenas e

equipamentos afins se submete ao licenciamento urbanístico e ambiental (neste

último caso, quando houver intervenção em área ambientalmente protegida) a ser

realizado pelo Município Neste sentido:

.;ei g.472lLgg7, Art. 74. "A concessão, permissão ou autorização de

serviço de telecomunicâÇões não isenta a

atendimento às normas de engenharia e às

estaduais ou distritais reiativas à construção civil "

prestadora do

leis municiPals,

Lei 11.934/2009, Art. 17 l '1, §1"'Será franqueado acesso livre e

gÍatulto a informações sobre estações transmissoras de

radiocomunicação e sobre sistemas de energia elétrica aos entes

estaduais, distritais e municipais encarregados do llcenciamento

ambiental e urbanÍstico."

Portanto, entendo que os autos devem ser enviados às Secretarias

Municipais de Meio Ambiente e de Gestão Urbana para a revisão dos atos praticados

(fls. 1594 e 1749-17641, que tiveram como único fundamento a Lei municipal n"

3.56512015.

Arevisãosupramencionadatemassentonoprincípiodaautotutela,

consubstanciadonaSúmula473doSTF'quereza:"Aadministraçãopodeanularseus

próprios atos, quando eivados de vÍcios que os tornam itegais' porque deles não se

originam direitos; [, '.1'" §
ç



para a instaração das antenas de terecomunicação e equipamentos afins no

Município de Congonhas' cabe à Prefeitura observar as normas criadas pela União

sobre o assunto e exigir do requerente: 1) a licença para construir' nos casos previstos

no Código de obras municipal; 2) a autorização específica da ANATET para a instalação

dos equipamentos no local; 3) a licença ambiental' quando houver intervenção em

área ambientalmente Protegida'

Descumpridas as determinações pelo empreendedor' caberá a aplicação

das sanções previstas nas noÍmas municipais Além disso' e quando observada alguma

irregularidade na prestação dos serviços' deverá ser oficiada a ANATEL para a aplicação

das penalidades cabíveis

3. CONCLUsAO:

Diante do exposto' opino pelo afastamento da Lei municipal n" 3 565' de

21 de dezembro de 2015, devendo ser Íevistos os atos praticados nas fls' 1594 e 1749-

1764, caso tenham como único fundamento a referida norma'

É o pa recer.

Á)
/ bl'

Raf aelÚizf e Oliveira

oAB/MF 128.96s

Procuradór MuniciPal



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

t.Et N." 4.102. DE 4 DE AGOSI'O D82022

Dispõc sobre o procedimento para a instalação dc

infroestrutura «le suporte pârâ Estação

Transnrissora dc Radiocomunicação - ETll
ârutorizadâ pela Agência Nacional de

Telccomunicnções - ANATEL, nos tcrmo§ dà

lcgislação federal vigente'

CAPíTI]I,O I

DAS DISPOSIÇOES CEITAIS

Art. l,,O procedimento para a irrstalação no município de [nÍ'raestrutura de

Suporte para Estação Tranimissora de Raáioconiunicação - ETR, ETI{ rnóvel e [1'R de pcqueno

poii", 
"áur,ruaos. 

aüorizados e/ou hornologados pela Agência Nacional de Telecomunicações-

ANATEL, fica disciplinado pol esta Lei.

Parágrafoúnico.NãoestàosdeitosàsprescriçõesprevistttsnestaLeias
infraestruturas para iuporte de ra4ares urilitares ó civis, com propósito de defesa otl controle de

tráfego aéreo. cujo funcionamento deverá obedecer à regtrlamentação própria'

Art, 2. para os lins de aplicação desta lei, nos termos da Iegislação Íêdelal vigente'

observam- se as seguintes definições:

I-Estação,tiansnrissoracleRadioconrunicação_E"l.R:conjuntodeequipanlenlos
ou aparelltos,dispositivos c derrrais nreios necessários à realização de cor1,lunicação. iuclrtindo seus

o..rrório, e periiéricos, que enritem radioÍieq,ências, possibiJitando a preslação dos serviços de

telecomunicações;

II-ÊstaçãoTt.ansmissoradeRadiocorrrunicaçãoMóvel_ETRMóvcl:conjunto
de instalações que conlporta equipamentos de radioÍrequência, destinado à transmissão dc sinais

tle telecomunicações, de câráter trallsitório;

III - Estação Transmissora cle Ratliocomunicação clc Pequcno Porte - llTR dc

Pequeno Porte: conjunto de equipamentos clc radio lieqLtêrlc ia destinatlo a plovel ou atlllental'a

"oú..turu 
o, .upuciáade de túiegode trausmissão cle sinais de telecomunicações para ir cobettura

de determinada área, apresentaido dimensôes iisicas reduzidas e que seja apto a atcrlder aos

critérios de baixo inrpacto visual, assim consiclcrados aqueles que observam um dos seguintes

requisitos:

a)atendaaosrequisilosdoartigol5,§l"ctoDecretolrederaln"l0'480,del"dc
setembro de 2020ou da norma que venlra a substitui-la

b) instalados nos Postes:

l. de energia;

M,!"N,,íti, 1a

pflÂçÀ pBEsI0ENTE truBrscHEt(,13s. cENÍRo. c0NG0 HAs , Mc - cEp 3641s-000 - TEt.: {31) 3731-1300-ÍAX: (31) 37 31-1 240 - r'Iww.conqonhas mg gov br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

2. de teleconrunicações;

3. de ilunrinação Pública;

4. privados, de qualquer uso;

5. multifuncionais, com altura de até25 (vinte c cinco) mctros'

c) sejam camuÍlados ou harnronizados em fachadas de edifícios;

d) que não dependamda construção de novas infraestruluras de suportc ou não

alterem a edificação existente no local;

e) instalados em estruturas de suporte de sinalização viár'ia;

0 seianr enterradas;

g) sejam ocultas, camuflados ou harntonizados ent rnobiliário urbano

IV- lnfraestruturz de suporte: meios fisicos íixos utilizados para dar supoÍe a

instalagão de redes de telecomunicaçôcs, cntlc os quais postes, torles, Inastros' armários'

estruturas de superÍicie e estruturas suspensas;

V - Detentora: pessoa Íisica ou jurídica que deténr, adnrinistra otl conlrola, direta

ou indiretamente, uma infiaestrutura de suporte;

VI - Prestadora: pessoa jtrrídica tlue deténl concessão, permissâo ou aulorização

para exploração de serviços de telccomunicações;

VIt - Ton.c: inÍ'raestrutura vertical tmnsver.sal triangular ou quadrada, treliçada,

que pode ser do tipo auto suportada ou cstaiada;

Vlll - Poste: infraestt'utura vertical cônica e auto suportada, de concreto ou

constituída por chapas de aço, instalada para suportal equipamcntos de telccomunicaçõcs;

tX- Poste de Energia ou Ilunrinação: inliaestrutura de madeira. cimento, t'erro ou

aço destina<ia a sustentar linhas de transmissão dc energia elétrica e iluminação pública, que pode

suportaÍ tambóm os equipamentos de telecomunicações;

X - Antena: dispositivo para irradiar ou caplurar ondas eletromagneticas no espaço;

Xl- tnstalação Externa: instalação em ltlcais nào conf,tnados. tais como lorÍes,

postes, topo de edificações, fachadas, caixas d'água etc.;

xll - lnstalação lnterna: instalaçâro em locai"^ internos, tais conto no interior de

ctliÍicações, tÍureis, shopping ccnters, ael'oportos' estádios etc.

í:
2f,*rl,#lr,!r
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Art.3" A aplicação dos dispositivos dcsta Lci rege-se pelos seguintes princÍpios:

I - o sistema nacional de telecomunicações compõe-se de bens e serviços de

utitidade pirblica ede relevante interssse sociall

ll - a regulamentação e a fiscalização de aspcctos técnicos das redes e dos set viços

de telecomunicações é cotnpetência exclusiva da União, sendo vedado aos Estados. aos

Municípios e ao Distrito Federal impor condicionamentos que possanl a1'etar a seleção de

tecnologia, a topologia das redes e a qualidade dos serviços prestados;

lll - a atuação do Município não deve comprometet' as condições e os ptazos

impostos ou contratados pela União eln rclação a qualquer serviço dc teleconrunicações de

interesse colelivo,

A?t, 4' As lnfracstruturas de Strportc para Estação Transtrrissora de

Radiocomunicação - E-l R, L''fR móvel e E'IR de pequcno pone, ficam enquadradas na categoria

de equipamento urbano esão considerados bens de utilidade pública e relevanle interesse so0ial,

conÍ'onne disposto na Lei Fcdcral n' l3.l16/2015 - Í..ei Geral de Antenas' podendo ser

implantadas em tgdas as zonas OU categorias de uso. desde que atendan exclusivamente ao

disposto nesta Lei, além de observar os gabaritos dc altLrra estabelecidos na Portarias do DECEA

n" 145, n"l46 c 147IDCCEA de 3 de agosto de 2020, do Comando Aeronáutica, ou outra quc vicr
a substituí-la.

§ l" Em bens privados. é permitida a instalação de Inlraestrutura de Suporte para

Estação Transnrissora de Radiocomunicação - E'fR, E'l'R móvel e E'lR de pequeno porte,

mediante a dcvida autorização do ptoprietário do irnóvel ou' quando não Í'or possívcl, do

possuitlor do imóvel.

§ 2" Nos beus públicos de todos os tipos, é pennitida a instalação de Infiaeslrutura

de SupoÍe para Estação Jl'ansmissot'a de Radiocornunicação - ETR, ETR lnóvel e ETR de

pequeno porte, mediante Pcnnissão de Uso ott Concessâo de Dileito Real de Uso, que será

outorgada pelo órgão competente, da qual dever'ão constâr as cláusulas convcncionais c o

atendimento aos parâmetlos de ocupação dos bens púbticos.

§ 3" Nos bens públicos de uso cort.tutr clo povo, a Permissâo de Uso ou Concessào

de Dircito Real de tJso para impiantação da lnflaestrutura de Supoltc para Estação 'l'ransurissora

de Iladiocomuuicação - E'fl(, E'l'll móvel e ll'l R de pequeno porle, será outorgada pelo (rrgão

cornpetente a titr.llo r1ão oneroso, nos tennos da legislação lêderal.

§ 4" Os equipamentos quc compôem a lnfiaestrutula de Supolte e Estação

Transnrissora de Radiocomunicação - ETR, a IITR mór'el e a E'l-R de pequeno porte, ltão são

considerados áreas construídas ou edificadas para Íins dc aplicação clo disposto na legislação de

uso e ocupação do solo, não sc vinculando ao imóvel onde ocorrerá a instalaçâo.

CAPITULO II
I)OS PII'OCEDIMENToS PARA INSTALAÇÃO

êi:i:'kili,,,.
.-3

)u;:.:
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Art. 5,'A instalação cla Infi.acstrutura de SupoÍte para Estação Transnrissora de

Radiocolru6icação - li't'l{ cstá suieita ao prévio cadastrametrto realizat.lo junto ao Municipio' por'

meio de requelimento padronizado, instruÍdo con: os seguintcs documentos:

I - Requerimento padrão;

ll - Projeto executivo de implantação da InÍiaestrutura de Suporte e respecliva

AR'I';

III - Contrato social da Detentora e contprovante de inscrição no CNPJ - Cadastro

nacional de Pessoas Jurídicas;

IV - DocLrnrento legal que contprovc a aulorização do Proprictário ott possuidor do

imóvcl;

V - Anotação de Responsabilidadc 'I'écnica (AR1') ou Registro de

Responsabilidade Técnica (RR'l') pela Execução da Infiaestlutur" de Suportc para Estação

Transmissora de I{adiocornunicaçâo ETR;

VI - Anotação de Responsabilidadc 'l'ccnica (AR]-) ou Regist|o de

Responsabiiidade 1'écnica (RRT) pelo Projeto/Execuçâo da instalação da ÍnÍ'raestrutura dc

Supor.te para Estação 'Íiansnrissora de Radiocomunicação - ETR;

vlr - (vE rADo)

VIII - Dcclaração cle Cadastro do PI{H-COMAIt ou Declaração dc

Inexigibilidadc dc Aprovação doCornando da Aeronáutica (COMAER), rlos casos em qLtc â

instalação ultrapassar a edificação cxistente ou. ainda, caso tais Dcclarações não cstcjam

disponíveis ao ternpo do Cadastramento previsto no cupul,laudo de emprcsa especializada que

atestc quc a estrutura obscrva o gabarito dc ahura estabelecido pelo COMA ER.

§ l" O cadastranrento, de natureza autodcclalatória, a que se rclere o caput,
consubstancia autorização do Município pala a inslalaçã<l da Irrfraestrutura de Suporte pala
Estação 'lmnsrnissora de Radiocomunicação - ETII, no ato do prototolo dos docunrentos
necessários, tendo pol basc as infornrações prestadas pela Detentora,

§ 3' O cadastramento deverá ser renovado a cada l0 (dez) anos ou quando ocorrer
a rr:odificação da Iniiaestrutura de Suportc inslaiada.

§ 4' A âlteração de caraclerísticas técnicas decorrente de proccsso dc
remanejamento, substinrição ou urodernização tecnológica nâo camclcriza a ocorrência de
nroclificagão para fins de aplicação do § 3o. observado o seguinte:

I - renranejanrento é o ato de alterar a disposiçâo, ou a localizaçâo dos elem S

que corlpôern uma estaçdo transmissora cle ladioconrunicação;

Ék'|",{!rlt LI
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Il - substituição é a troca de um ou mais elcrncntos que conrpõcm a lnfraestrutura

de Suporte de Estaçâo 1'ransmissola de Radiocornunicação - ETR. ETR Móvel e ETR de Pequeno

Porte por outro sirnilar;

III - modernização ó a possibilidade de inclusào ou troca de um ou mais elemcntos

quc compõern uma Estação Transnrissora de Radiocomunicação - ETR, cotn a firraiidade de

methoria da prestação de seryiços eiou eficiôncia opcracional.

Art.6u Prescindem do cadastro prévio previs«l no attigo 5o, bastando à Detentora

comuuicar ainstalação ao órgâo municipal competente, no prazo de ó0 (sessenta) dias contados

da data da instalação:

I - o compartilhamento de lnfiaestrutura de Suporte paÍa Estação Transmissora

de Radiocomunicação - ETR ou para ETR de pequeno porte.izl cadastrada pcrante o Município;

ll - a instalação de E'I'R Móvell

III - a Irrstalação Extenta de lJ1'll dc l)cqucno Pode.

Parágrafo único. A Instalação Interna de E'l'Íl de Pequeno Porte não estará suieita

a conrunicação aludida no caput, sujeitando-se apcnas à autorizaçiro do proprietário ou do
possuidor da edifi cação.

Art. T" Quando se tmtal de instalaçâo de lnÍi'acstrutura de Suportc para EsÍação
'l'ransmissora de Radioconrunicação - E'l'R, El'R móvel e IITR cle pequeuo porte cluc euvolva
supressão de vcgetação. intervcnçâo em Área clc Prcscrvaçâo Permanente ou Unidadc cle

Conservação, ou iruplantação ern irnóvel tornbado, será expedida pelo Município I-icença de
Instalação, mediante expediente administrativo único e sinrpliÍicado. consultando-se os ólgãos
responsáveis para que analisenr o pedido no prazo nráximo cle 60 dias.

ou Registro de
Infi.aestrLrtura de

§1" O.expediente administrativo ret'erido no caput será iniciado por meio de
requerimento padronizado, instruido conr os seguinles clocumentos:

I - Ilequerimento padrAoi

rr - Projeto execuüvo de imprantação da Infraestrutura de suporte e respectivaARl';

IIr - contrato sociar da Detcntora c comprovante de inscrição no cNp.r - cadastronacional de Pessoas .lurídicas;

possuidor do ,,r1:;"?"t'**nto 
legal que comprove a autorização do proprietário do imóvel ou

§,::::::::1,,.ü: ffi[T'?i]? t.ü.üi:t1,._ü,", i.l,ii,,.Íâl.J )0,,
iuporte para Éstaçâo Tr.ansrnirst,a áe Radiol.r,;;.ili;;;ü: ;:l R

{kt",itL,,,1,
5
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VI - Ateslado tecnico ou tcrmo de rcsponsabilidadc tccnica' cnritido por

prolissional habilitaclo, atestatrdo que os elerrentos que coutpõem a lnliaestrutura de Suporte

para Estação Trausmissora dc Radiocomunicação - ETR atentlem a legislação em vigot;

Vll -(vEfADo);

vlll - DeclaraÇão de lnexigibilirlade de Aprovaçâo do comando da Aet'onáÚica

(COMAER) ou laudo técnico atestando a coDíormidadc das caracleristicas do empreendimento

zios requisitosestabeleciclos pelo CoMAER do local de inslalação, senr prejuizo da validação

posterior.

§2. Para o processo de liccncianrento arnbiental. o expedienlc adlninistrativo

rel'erido no caput se dará cle Íbrrna integrada ao processo de expedição do liccnciamento

turbanístico.

§3" (vE'r^DO)

CAPiI'ULO III
DAS RESTRIÇÔBS OA INSTALAÇÁO E

OCUPÂÇÀO DO SOLO

Art. li" Visando à proteção da paisagern urbana a instalaçâo da Inliaestrutura de

Suporte para Estação 'l'ransmissom de Radiocomunicâção - ETR, ETR móvel e ETR de pequeno

porte, em bensprivados ou bcns públicos cle uso especial ou dominiais, deverá atender a distância

âe l,5m (um mero e cinquenta centímctros) do alinharnento fi'ontal, das divisas laterais e de

Íirndos, em relação às divisas do in,óvel ocupado. contaclos a partir do eixo para a inslalação de

posles ou da facc cxtcrna da base para a instalação de torrcs

§1" Poderá ser autorizada a instalação dc Inltacstrutura de Suportc para Estação

Transmissorade Radiocontunicaçâo - ETR, ETR nlóvel e ETR de pequeno porte desobrigadas

das limitações previstas neste artigo, tlos casos de impossibilidade tecnica para prcstação dos

serviços, conrpatíveis conr a qualidade exigida pela União, devidamente justiíicada iunto ao

órgão rnunicipal compctentc. mediante laudo qr-re.iustifique detalhadanrànte a uecessidade de

instalação e os prciuízos pe la lalta (lc cobcrtul'a no local

§2" As rcstrições estabelecidas no Ouput destc artigo, neio se aplicant à Eslação

Transmissora de llacliocomunicação - ETR e à ETR de pequello porte, edificados otl a edillcar.

implantadus no topo dc ctlilicações.

Art, 9" A instalação de abrigos de equipanlerrlos da Estação Transmissora de

Radiocomunicação

- B'fll é adnritida, dcsdc quc rcspcilada â distância de 1,5m (unr rrretro e tleio) rlas divisas tlcr

lotc.

Art. 10. A instalação de lnfiacstrutura de Suporte para Estação Tlarrsnrissora de

Radiocomunicação - E'lR e ETR de pequeno porte, com containers e mastros' no topo (: fac das

)
U
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de edificações. obedecer.ão às limitações das divisas do terreno que contém o imóvel,. não

podendo ter projeção vertical que ultrapasse o limite da edificaÇão existente para o lote vizinho.

quando a ediÍicação ocupar todo o lotc próprio.

Art.ll.osequipamerltosquecollpõerrraEstação'l.r.ansmissorade
Radioconrunicaçâo - E I'R deverão .eceber, se necessário, tlatamellto acítstico para que o ruído rrâo

ultrapasse os linlitesmáximos estabelecidos em legislação pertinente'

Art. 12. O oompartilhamerlto das lní'raestruturas de Suporte pelas prestadoras cle

serviços de tclecomuuicaçõci quc utilizam cstaçõcs transmissoras dc racliocomunicaçâo

obsewará as disposições das regttlamentações Í'edelais pertinentes'

CAPiTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO E DAS

PDNALIDADI.]S

Art. 13. Nenhuma Estação Tl"lrsmissora de Radiocomunicação - ETR' ETR móvel

e E l'It de pequcno porte poderá scr instalada scm a p[evia liccnça ou cle cada'stro tlatado nesta lei'

PREFEIT[.JRA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

lessalvada a exceção contida uo art. (>".

Art' 14. (VFITADO).

Art. 15. Constatado o desatendimento das obrigações e exigências lcgais, a

detentora ficará sujeita às seguintes medidas:

I - no câso de E'I'lt previamente licenciada c dc ETR móvcl ou ETR de pequeno

porte previamentecadastrados :

a) intimação para renroçâo ou regularização no prazo de 30 (trinta) dias' contado

da data do scu rcccbimentol

b)nãoatendidaaintimaçãodequetrataaalínea..a''desteinciso'novaintimaçào
para a letiÍada ia instalação no prazo áe l0 «iinta) dias. contado da data do seu recebimento'

com a concomitante apticação de multa no vaior estipularlo no inciso lll dõ "caput" desle artigo;

Il -nocaso de ETR, ETR nróvel ou E ltt de pequeno porte instalada sem a prévia

Iiccnça ou de cadastro tratado ncsta lei:

a) intimação para rcmoção ou regularização no prazo de 30 (trinta),dias' contado

da data do seu r.ecebirtrento, conr a concomilante aplicação de nrulta no valor estipulado no Inclso

Ilt do "caput" deste adigo;

b)
para a retirada da

seu recebimento,
"caput" deste artigo;

não atendicla a intimação de que trata a alínca "a" destc inciso' novâ intilrâção

instalação ou rlo cquipamcnto no plazo cle 30 (trinta) dias' contado da data do

.o- u'"un."rlitanie aplicação de multa no valor estipulado no inciso lll do

§M',![',t,
)
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lll - observado o previsto nos incisos I c ll do c«lral dcsto artigo, a dctcntora ficará

su.ieita à aplicação cie rnulta no valor de R$ 2.000'00 (dois mil reais)'

§1,' os valores mencionados no inciso lll do cuput deste artigo ser'ão atualizados

anualmcnte pclo IPCA, do IBGE, ou por outro índice que vier a substitui-lo'

§2' (vE r ADo).

Art. 16. Na hipótese de não regularização orr de não remoção de ETR ou da

inÍiaestrutura de suporte por parte da delcntora, a PIel'citura podcrá ad<>tat as mcdidas pala rcmoção'

cobrando da infratora os custos colrelatos, sem preirrízo da aplicação das nrultas c demais sançôes

cabíveis.

Art. 17. As notiticaçôes e intimações deverão ser encatninhadas à detentora por

mensâgem cm endereço elctrônico inclicado no req,eritrrento da licença ott no cadastro, qttando

houver.

Art, 18. O Executivo poder'á tLtilizar a base clc dados, disponibilizada pela Anatel.

do sistema de inlormação cle localização de ETI{s, D't'Rs nlóvel e ETRs de pcquetro porte

destinados à opelaçAo de sewiços de telecomunicações'

§1" caberá à prestadora orientar e inÍ'onnar ao Executivo como se dará o acesso à

base de dados e a extmção de inÍ'ormações de que trata o capul'

§2"IricafacultadoaoExecutivoaexigônciadeinfbrmaçõescomp]cmct]lalrs
acerca das ETRs instaladas, a ser regulâmentado enr decrcto'

Art. 19. Os protissionais habilitados e lócnicos responsáveis. nos limites de sua

âtuação, respotldenr pela corrcta instalação e nranutenção-da ittlraestrutttra de supoúe, segurdo

u, Jirp*lçO"r a"sta iei, de seu decreto rógulartrentar e das Norr,as 'l'écnicas - N'['s vigentes' benr

.o*o' po, qualquer sinistro ou acidcnte decortente de deÍiciências de projeto, execução.

instâlação e manutenção.

Parágrafo único. caso comprovada a invcracidadc dos doculrtcntos c inÍbrmaçôcs

apresentados pclos lirofissionais habilitados e técnicos responsáveis, bem conro a deficiência do

pio.ieto, execução, instalação e nranutettção enr razão da atuação ou omissão desses prolissionais'

a pref'eitura bioqueará o seu cadastrarironto por ate 5 (cinco) anos em novos processos de

licenciamento, comunicando o respectivo ólgão de classe'

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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CAPiI'ULO V
DAS DISPOSIÇOES TINATS Ii
TRANSITÓRIAS

Art.20.ASInÍ.raest'IuttllascleSuporteparaEstaçãoTransmissorade
Radiocomunicação - E't'R. El ll rnóvel e ETR de pequeno porte, que estivelem itistaladas na data

àe puUlicaçao á.rt, l.i e,ão possuírenr auto'ização .runicipal conlpetente. licam suieitas ao

afendirnentô das pr.evisõcs contidas 
'esta 

l-ei, tlevendo a sua Detentota pronrovel o Clfstro, a

comunicação ouà Í,icenÇa de tnstalação referidos, rcspectivanlente. nos alrrgos )"r-Ó 
/c 1-. -^""'" ^"'Élvi);i,1;,,[ 
N.!: 8
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§ l' Pam âtendimento ao disposto no caput, tica concedido o prazo de2 (dois) anos,

contados da publicação desta lei, Parâ que â l)etentora adeque as InÍiaestruturas de Suporte pata

Estação Transrnissora de Iladiocomunicação - E'll{, E'l l{ rróvel e ETR de pequeno poÍe, aos

paúmetloseslabelecidos nesta Lei, r'ealizando caclaslramelrto, a coutunicação ou o liccncial1lento

deinstalação leleridos nos artigos 5o, 6" e 7n.

§ 2" VctiÍica«ta a impossibilidadc de adequaÇão. a dctentora deverá al)rescntar

laudo que justiíir1uo dctallradamentc. a necessidade de permanÔncia da E'l'R, benl corllo aponlal

os prejuízos pela falta de cobertura no local ti Preíàitura, clue poderá decidir por stta tnanúeuçào.

§ 3" Durante o praz-o disposto no §1" deste afligo, não poderá ser aplicada sânção

administrativa às infi'aestrnturas de suporte pala Estação Transmjssora de Radiocomunicação -
ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, mcncionadas no caput, motivadas pela faita de

cunrprimento da presente l.,ei.

§ 4" No caso de rernoção de lnÍiaestluturas de Supolte pala [stação 'lransmissot a

de Radiocom unicação - ETR, E'fR móvel e ETR de pequeno pofie, o pmzo mínimo será de 360
(lrezentos e sessenta) dias, contados a partir do cadastramento, da comunicação ou do

licenciamento de instalação reÍbridos nos afligos 5o, 6o e 7o, para a inÍi'aestltttum de suporte que

substituirá a InÍiaestlutum de Suporte a set remaneiada.

Art. 21. Esta lci entt'a em vigor na data dc sua publicação. rcvogando-sc todas as

disposiçôes em conÍr'ário.

Congonhas, 4 de agosto de 2022

lptil L
brJzl.-. §#-LÀUDIO S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

OI'ício n." l'M3l(iAPI<EIl2l l?02?

Ciongonhas, 04 dc agosto de 2022.

Ao Bxmo. Sr. Hemerson Ronan Inácio,

Presidente da Mesa l)irelora (la Câmara Municil'ral de Congonhas'

Rua Dr'. Pacífico llonrem Júrrior, no 82. Cenlto. Cougonhas/M(i'

Assunto: I{ s de Vcto Parcial à I)rooosicão de l,ci n" 042 t2022

Scnhorcs Membros <la Câmara Municipal tle CongonhasiM(i,

Chegouatérrrin:cópiadal)roposiçâotlcLcin.,04212022.deaLltoriados

nobres Vereadores Edonias Clelrentino dc Allneida, I'jduardo Ladislau Marqucs c Weliton LLriz-

dos Reis, qüe " Dispõe sohrc o procetlin\enb pctt'.t u instalução da iníruestrulura da sttltorle puru

Estcrçtlo 'lrctnsmissoru tle Rtuliocotnunicação !l'l'll utrlotizutltt pelu Ág/nciu Ntrionul tlu

Telecomtmicttçõc.t - ÀN17'EL. nos tenno\ du legi.slução.lcdarul t'igcnle .

A lrroposição lbi aprovacla por esta Colcntlu Casa e encanlinltada pala sanção.

Ouvida. a procuradoria-Gerat do Municipio se manilestou attavés do Parecer

n" l,GM/555/2022 pelo vero palciat aq,-p&.isIg, alcauçando os dispositivos: inciso Vll e §2" do

artigo 5o; inciso VII e §3o do artiSo 70; artigo l4 e §2o do ârtigo I 5 (in t'erbis)'

An. 5" - (...)
(...)
Vlí Con,pruront. clo pagauento da tâxa ímica dc cadastramento eletrônico prévio' no

impoíe tte XX L)FM (Unidade Fiscal Mrrnicipal):
(...)

§u; - a tu*, pârB o cadastramento será pago no ato do protocolo do rcspectivo

iequerimelto. no valor dc XXXX. í\juslôdo tnuirlncntc pclo IPCA ou por outro índice

que vier a substitul-lo.
(...)

Art.7" (... )

\ i \.)'

PRÂçA PRESI0ENIE l{UBITScHÉl(, 135

(...)
üli _ cor.,prouon,. do pagarnento d taxa únicir de cadastmutento clctr.ônico prtvio..tro

inrportc de XX Ut'M (Unidade lriscal Municipal): 
^- '. r l\ I

,bh*t, $.t)Í {«-",
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGOIIHAS
CIDADE DOS PROFETAS

(.., )

§3" - tinr nao havendo a nrarritbstaçâo dos (irgaios responsáveis no praz'o refeliclo no

i.put, o Munic(rio expcdirlr inredialarnenlc a Licença de lnstalaçào 6e lnli^cstrtrtura de

SLipoltc pala Estaçào llonsnlissora de ltaciioconrutricaçlio D'l'R, bascado oas

informâÇões presradas pela Dctcnto'l. conl as rcspcctivas ÀnotaçÕes de

Rcsponsabilirlade Túcnica, c no alcst do tdcrrico otr tcrtno clc rcsponsabilidadc técnica

atestando os clcmenlos quc colllpÔen1 a lnÍiaestlulura de Suportc pam nstação

frausnrissora dc Radi<rconrunicução - 0TÍl LLtcntlcnl u legisluç[o cm vigor'

A . Is - (...)
(...)

§2o - A nrulta scÍá rcnovávcl anualmente, enquanlo perdurarcnt as irrcgularidades

A recomcndação de vcto sc dcu. unta vcz q e os clispositivos supracitados

contrariam o intorc§ss público, segundo prcvisão do ârt. 77, Ii, da Lcí orgârrica murlicipal:

Sobrco[ncisoVIIe§2"doart.5o'bemconrooincisoV[Idoart'7o,veliÍicâ.

se a criação de um tributo, nlas nâo foi especiÍicado o valor. Neste caso. develá ser criada tlma

Í_ei para dispor sobre o assunlo na fornla do art. 97 do código l-r'ibutário Nacional.

Acercado§3odoart.To.otlispositivoindicaque'nãohavendonraniÍ.cstaçâo

tlos órgãos responsáveis no prazo legal, a licença será imediatanlente expedida com base nos

docun:entos fornccidos pela empresa. Esta tlisposição vaj de encontro com o disposto no §3" do

art. l4 da Lei Cornpler::cnlar no 140/2011, quc P[cvô normâs gcÍais de liccnciamcnlcl ambicntal.

assim dispondo: "O ccurso tlo.s pruzrls dc liccncitrntanlo,.;cm u amissã,1t clu liccnçu umhicnlal

nãO in plicu effiissdo ttícita nent hubriza u prúticct tle ulo tlttc delu dcpenda <tu decorru, nrus

inslaura a compelêncicr suplclittct t'cferidu ru afl. 15."

No que se reGre ao al't. l4' \'erifica-se uma redação itlrprecisa por não indicaf o

órgão competente pÍua fiscalizat'o cunlpril'lleuto da nontta. Neste caso, a conlpetência será dos

órgãos compctentes para túelar as matériâs trâtadas na prcposição.

Relativanrente ao §2. do art. 15, lêln-se que a nrulta não deve sct rcnovada

apenas anualnrcntc, ltlas a qualquer mon'lcnto cm quc Íbt' constalâda a pelmanência das

irlegularidades.

Art. 14 - Contpete [ii Secletária resPonsávcl no MunicÍPio por fiscalizaçâo ou às

SubpreÍeiturasl a açâo IiscâlizâlÓria Ieferenlc ao atcndillrento das trutlas prsvistas nesla

lei, a quâl deverá ser clesenvolvida dc oficio ou n'lediantc notícia de irregulariclade.

observaclo o procedin'tcllto cstnbclccido llcstc capÍtulo.

(!n{,,#!rlrí,"
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Diante cio exposto, acolhendo os Íirndamentos aprescntados pcla Procuradoria-

Gcral do Município, <Jecido apor VETO PAI{CIAL à Proposiçào de [.ei n" 042/2022,

alcançando os dispositivos: inciso Vlt e §2o do artigo 50; inciso VII e §3o do artigo 70; artigo

t4 e §2o do artigo 15, por razôes de contraliedade ao interesse pirblico, com funclamclrto no

artigo Ii9, inciso VI da t.ei orgânica Municipal, devolvendo o âssunto ao rccxanre dessa

Colenda Casa Legislativa.

Na oportunidade, rellovo a Vossas Excelências meus prolestos de aprcço e

considcraÇâo.

UÜ úü.
ALl)IO.,\ to UZA.

I're l'cito c Cong :ls
fl,
dnh
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